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ANTÓNIO JOSÉ MONTEIRO DE CARVALHO, Vereador da Câmara Municipal de Aljezur 
 

Faz saber que: 
 

De acordo com a deliberação da Câmara Municipal de Aljezur, tomada na reunião de 04 de maio de 2023, nos 

termos do Decreto-Lei 10/2015 de 16 de janeiro, conjugado com o Regulamento de Funcionamento e Ocupação 

de Espaços Comerciais no Mercado de Odeceixe, delibera a Câmara Municipal de Aljezur a realização de Hasta 

Pública, para arrematação da banca n.º 2 de frutas e legumes, nas condições a seguir discriminadas:  

 

1. OBJETO (Conforme assinalado, na planta anexa): 

1.1.  Espaço: N.º 2;  

1.2. Área aproximada: 7,45 m2;  

1.3. Ramo de Atividade: Banca para comercialização de frutas e legumes;  

1.4. Condições do espaço: Conforme apresentadas à data, da hasta pública; 
 

2. DATA, HORA, LOCAL, BASE DE LICITAÇÃO, COMISSÃO:  

2.1. Data: 03 de julho de 2023;  

2.2. Hora: 11:00h (onze horas); 

2.3. Local: Na sala da Junta de Freguesia de Odeceixe (ao lado do Mercado Municipal de Odeceixe); 

2.4. Base de licitação: Quinhentos euros (€500,00), não podendo os lanços serem inferiores a cinquenta euros 

(€50,00);  

2.5. Comissão é constituída pelos Trabalhadores: 

Efetivos: 

_António José Monteiro Carvalho, Vereador da Câmara Municipal; 

_Sofia Rodrigues Pereira, Técnica Superior; 

_José Carlos de Oliveira, Fiscal. 
 

Suplentes: que substituirão qualquer elemento da comissão efetiva 

_Susana Isabel Pacheco Marreiros, Técnica Superior; 

_Ruben Miguel Dias Simões, Fiscal. 

 

3. PERÍODO DA CONCESSÃO: 5 (cincos) anos a contar da data de assinatura do contrato;  
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4. CONDIÇÕES DE ACESSO: Os/as interessados/as deverão comparecer no local devidamente identificados/as, 

ou fazerem-se representar por procurador/a, devidamente habilitado/a para o efeito, e no caso de pessoas 

coletivas, habilitados com poderes bastantes para arrematar; 

 

5. PUBLICITAÇÃO: A hasta pública é publicitada em edital, com a antecedência de 30 (trinta) dias úteis, nos 

seguintes meios:  

5.1. Site do Município;  

5.2. Balcão do empreendedor;  

5.3. Mercado Municipal de Odeceixe;  

5.4. Juntas de Freguesias;  

5.5. Lugares públicos de costume;  

 

6. DOCUMENTOS: Os/as arrematantes deverão apresentar no prazo de 10 (dez) dias seguidos, após a 

comunicação da homologação da respetiva ata de arrematação, os seguintes documentos:  

6.1. Documentos comprovativos de que se encontram em situação regularizada perante o Estado Português, 

em sede de contribuições e impostos (Declarações emitidas pela Instituto da Segurança Social, I.P. e 

Autoridade Tributária e Aduaneira);  

6.2. A não apresentação destes documentos, implica a revogação da arrematação, bem como a perda das 

importâncias já pagas.  

 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: A importância arrematada em hasta pública será paga, na Tesouraria do 

Município de Aljezur, nas seguintes condições: 

7.1. Cinquenta por cento do valor total arrematado, no prazo de dois dias úteis após o ato de arrematação;  

7.2. Remanescente, até 30 (trinta) dias seguidos após a comunicação da homologação da respetiva ata de 

arrematação;  

7.3. A falta de pagamento nos prazos previstos, implica a invalidade da arrematação e a perda a favor do 

Município de Aljezur e de eventuais valores já pagos;  

7.4. Em caso de anulação da arrematação o referido espaço será adjudicado ao/à licitante seguinte ou 

sucessivos, pelo valor que estes/as tenham licitado. Neste caso, os prazos para apresentação de 

documentos ou pagamento começam a contar da data da nova arrematação;  

 



 
MUNICÍPIO DE ALJEZUR 

CÂMARA MUNICIPAL 

EDITAL 

40 / 2023  
Processo Nº 2023/300.50.201/21  

 

 

ABERTURA DE PROCEDIMENTO POR HASTA PÚBLICA A TÍTULO PRECÁRIO, PARA CONCESSÃO DO DIREITO DE 

OCUPAÇÃO DO ESPAÇO DE VENDA – BANCA N.º 2 DE FRUTAS E LEGUMES, NO MERCADO MUNICIPAL DE 

ODECEIXE 

 

 3/4 

 

GRL_ASSINATURA_1 Assinatura 
 
 

8. OCUPAÇÃO DO ESPAÇO: A banca deve ser ocupada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias seguidos, após a 

homologação da respetiva ata de arrematação, tendo o/a arrematante de comunicar por escrito ao Município 

de Aljezur, a data de ocupação com a antecedência mínima de 10 (dez) dias uteis. Findo o prazo estipulado, 

caso não se verifique a ocupação da referida banca, considera-se cancelada a referida ocupação, sendo 

perdida a favor do Município de Aljezur a importância já paga.  

 

9. PAGAMENTO DA TAXA (ocupação do espaço): Antes do início de ocupação do espaço, deverá o/a 

concessionário/a, pagar as respetivas taxas referente ao mês a que diz respeito e assim sucessivamente pelo 

tempo que perdure a concessão do direito de ocupação do espaço, de acordo com o Regulamento Geral de 

Taxas e Licenças, do Município de Aljezur. 

 

Em tudo o mais, a hasta pública e a utilização do direito de ocupação do espaço rege-se pelo Regulamento de 

Funcionamento e Ocupação de Espaços Comerciais no Mercado de Odeceixe, que poderá ser consultado no site 

do Município e pelo Decreto-Lei 10/2015 de 16 de janeiro, que no uso da autorização legislativa concedida pela 

Lei n.º 29/2014, de 19 de maio, aprova o regime de acesso e de exercício de diversas atividades de comércio, 

serviços e restauração e estabelece o regime contraordenacional respetivo, e demais alterações. 

 

Paços do Concelho de Aljezur, 

O Vereador, 

 

 

 

- António José Monteiro Carvalho - 
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